
Proc. Administrativo 1.020/2023

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/12/2023 às 09:47:22

Setores (CC):

SMS, SEADM-DESUP

Setores envolvidos:

SMS, SEADM-DESUP

Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica

veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a

Secretaria Municipal de Saúde

 

Abertura de processo licitatório para Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de
campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações do termo de referência.

Segue anexo o termo de referência para assinatura digital.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

TR_CASTRACAO.pdf
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Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica 

veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria  

Municipal de        Saúde, de acordo com as especificações e demais disposições descritas neste termo. 

 

2. DO FORNECIMENTO 
2.1 As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

Lote Descrição 
Quantidade 
Estimada 

001 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA 
MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: 
Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 

materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, 

identificação (marcação) do animal, cone elizabetano e a medicação 

(antibiótico e anti inflamatório) pós-operatório por um período de 5 dias. 

1000 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1 A produção da atividade de prestação de serviços veterinários é calculada por 

procedimento realizado;  

3.2 As campanhas quando agendadas serão compostas de no mínimo 200 animais e no máximo 

800 conforme política e necessidade a ser adotada pela Secretaria Municipal de Saúde; 

3.3 O serviço compõe: cirurgias de Castração (orquiectomia e salpingo histerectomia) em cães 

e gatos; 

3.4 O serviço de castração é o procedimento de esterilização por meio cirúrgico em animais 

com idade fértil, respeitando critérios técnicos, que consiste em controle reprodutivo, de cães e 

gatos, de ambos os sexos, com a finalidade de conter a superpopulação destes animais no 

município; 

3.5 A contratada deverá realizar o trabalho de esterilização animal através de cirúrgica de 

castração de cães e gatos, machos e fêmeas; que deverá ser realizado exclusivamente por médicos 

veterinários registrados no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV); 

3.6 Após o procedimento cirúrgico, ainda com o animal anestesiado deverá ser feita a 

identificação (marcação) do animal para evitar      que o mesmo seja acometido de um novo 

procedimento desnecessário. A identificação deve ser fixa de modo que não saia e não cause 

nenhum incomodo ao animal; 

3.7 O procedimento de esterilização será realizado em cães e gatos de ambos os sexos de 

pequeno, médio de grande porte; 

3.8 Esterilização dos aparelhos cirúrgicos; 

3.9 Raspagem (tosa) "tricotomia" na área/local a ser efetuados a cirurgia e limpo com uma 

solução germicida. Esta área/local será trapeada com material estéril que ajuda a manter limpa; 
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Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.10 Os animais deverão ser sedados/anestesiados. A anestesia mantém o animal parado, 

dormindo, e completamente sem dor durante o procedimento cirúrgico; 

3.11 Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de sala cirúrgica e quadro de 

pessoal composto por, no mínimo, um médico veterinário responsável pelas cirurgias e pelas 

anestesias; 

3.12 O procedimento de esterilização (castração) será feito em cães e gatos que tenham pelo menos 

180 (cento e oitenta) dias de idade, não existindo idade máxima para a realização do procedimento 

no animal; 

3.13 Todos os animais a serem esterilizados (castrados), antes da realização de cada 

procedimento cirúrgico serão submetidos à avaliação clínica por médico veterinário da contratada a 

fim de verificar se o animal está apto a realização da cirurgia; 

3.14 Não será realizada cirurgia em casos em que for detectada a presença de qualquer condição 

patológica debilitante e que possa constituir maior risco de morte ao animal; 

3.15 A técnica cirúrgica de esterilização (castração) a ser utilizada nas fêmeas é denominada 

minimamente invasiva, na qual envolve o uso de um instrumento chamado “gancho” e normalmente 

necessita de um corte pequeno no animal; 

3.16 Os serviços não incluem procedimentos clínicos ou cirúrgicos que não estejam estritamente 

relacionados com as cirurgias de esterilização (castração); 

3.17 A contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos e medicamentos 

necessários para a realização dos procedimentos, aplicação de antibiótico e anti-inflamatório ao 

término das cirurgias, bem como disponibilizar atendimento médico veterinário por 05 (cinco) dias 

após o ato cirúrgico; 

3.18 A contratada deverá fornecer medicamentos, anti-inflamatório e antibiótico, para o 

tratamento em casa ao proprietário, com a devida receita e orientação de como deve ser feito o 

medicamento e os cuidados com o animal no pós-cirúrgico; 

3.19 A contratada deverá disponibilizar as estruturas necessárias para realizar as cirurgias nos 

locais pré-determinados pela contratante; 

3.20 A contratada deverá obrigatoriamente utilizar a unidade móvel de castração, e esta deverá 

obedecer a legislação vigente do Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) do Estado 

de São Paulo; 

3.21 O transporte dos animais a serem esterilizados (castrados) até os locais em que a unidade 

móvel estará instalada, serão realizadas é de total responsabilidade dos respectivos tutores dos 

animais. 

 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1 Apresentar a prova de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos 

Federal e Regional de Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 

17/10/2017, com validade em vigor; 
4.2 Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 

veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando que o(s) 

mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que poderá se dar da 

seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) autônomo(s) , desde que o(s) 

mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos serviços; 
4.3 No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar declaração 

se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada pelo(s) mesmo(s), com 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

7A
B

-B
11

E
-2

F
D

3-
B

69
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

7A
B

-B
11

E
-2

F
D

3-
B

69
2

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023        3/465



 
 
 

 
 

 
Página 3 de 4  

 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que confirme a assinatura do(s) 

profissional (is); 
4.4 Apresentar a prova de inscrição no Conselho de Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s). 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação 

de atendimento expedido pela contratante; 

5.2 A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos 

nas datas propostas; 

5.3 O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV; 

5.4 Envio de relatórios de procedimentos realizados ao Departamento de Saúde; 

5.5 Deverá ter a triagem de todos os animais no pré-procedimento cirúrgico; 

5.6 Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório 

bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, 

analgésico no pós-cirúrgico imediato); 

5.7 A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares 

veterinários, com as documentações devidamente atualizadas; 

5.8 Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de 

medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal; 

5.9 Retirada dos pontos em aproximadamente 20 dias após a cirurgia; 

5.10 Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a 

agenda de atendimento; 

5.11 Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantir as  condições físicas 

para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de 

esterilização; 

5.12 Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma 

que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia 

adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico; 

5.13 Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas 

utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada 

animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização; 

5.14 Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de 

processos infecciosos referentes ao pós-operatório; 

5.15 Realizar a cirurgia em período não superior a 12 horas do internamento, devolvendo o 

animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde; 

5.16 Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, 

caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário; 

5.17 Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do 

animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 horas após o óbito; 

5.18 Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário 

verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração 

informando o motivo/diagnóstico; 

5.19 A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados 

todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações 

legais, especialmente no que tange ao prazo; 
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Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.20 O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e 

se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 dias corridos da cirurgia para acompanhamento 

exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia; 

5.21 Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos 

necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós-operatórios de inteira 

responsabilidade do tutor, guardião ou responsável. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 Fiscalizar e acompanhar a prestação de serviço durante a vigência do contrato; 

6.2 Emitir documento de liberação de atendimento para ser enviado a contratada, conforme 

modelo no ANEXO I, após seleção dos animais a serem castrados, levando como critério aspectos 

sociais no que tange as famílias de baixa renda do município; 

6.3 Informar a Contratada sobre o local, data e para execução do objeto; 

6.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceite e pagamento da nota fiscal; 

6.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados que resultem em óbito ou dano permanente ao animal por imperícia, 

imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, devendo a proponente vencedora 

estar ciente desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis 

consequências são de inteira responsabilidade do profissional responsável e da contratada. 

 

7. DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

 
Cajati, 11 de Outubro de 2023. 

 
MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

7A
B

-B
11

E
-2

F
D

3-
B

69
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

7A
B

-B
11

E
-2

F
D

3-
B

69
2

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023        5/465



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E7AB-B11E-2FD3-B692

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 20/12/2023 10:53:22

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E7AB-B11E-2FD3-B692

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 1.020/2023        6/465

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E7AB-B11E-2FD3-B692
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De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/12/2023 às 09:48:19

 

Segue anexo o memorando que solicita a contratação:

Memorando 18.565/2023 - ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO : Contratação de clínica veterinária para a realização
de castração

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  
Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 18.565/2023        7/465
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Memorando 18.565/2023

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/10/2023 às 13:25:53

Setores envolvidos:

SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS-AQUI

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO : Contratação de clínica veterinária para a realização

de castração

 

Prezados, conforme o Memorando 18.477/2023 

Solicitamos a abertura do processo licitatório para contratação de uma clínica veterinária visando à realização de
castrações. Esses serviços serão disponibilizados de forma parcelada, por meio de campanhas, para castração de
fêmeas e machos de cães e gatos. Esta contratação é destinada a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade
com as especificações e demais diretrizes descritas no Termo de Referência.

 

A castração é uma intervenção fundamental e altamente recomendada para tratar e prevenir diversas doenças
comumente encontradas em cães e gatos, tais como câncer de mama, piometra e tumores. Além dos benefícios
diretos para a saúde dos animais, a castração contribui significativamente para a redução da população de animais
abandonados, especialmente os que vivem nas ruas. Por meio desse procedimento, podemos controlar de maneira
ética e humanitária o número de nascimentos, atuando de forma preventiva para garantir um ambiente mais saudável
e seguro para os animais, bem como para a sociedade como um todo. Contratar uma clínica veterinária especializada
para a realização dessas castrações é essencial para garantir a qualidade e o cuidado adequado durante todo o
processo.

 

 

Colocamo-nos a disposição.

Sem mais para o momento, agradecemos atenção dispensada.

Atenciosamente,

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
 

Anexos:

TR_CASTRACAO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
E

E
-8

A
62

-4
F

76
-3

85
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
E

E
-8

A
62

-4
F

76
-3

85
4

1Doc:  Memorando 18.565/2023        8/465



 
 
 

 
 

 
Página 1 de 4  

 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica 

veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria  

Municipal de        Saúde, de acordo com as especificações e demais disposições descritas neste termo. 

 

2. DO FORNECIMENTO 
2.1 As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

Lote Descrição 
Quantidade 
Estimada 

001 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA 
MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: 
Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 

materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, 

identificação (marcação) do animal, cone elizabetano e a medicação 

(antibiótico e anti inflamatório) pós-operatório por um período de 5 dias. 

1000 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1 A produção da atividade de prestação de serviços veterinários é calculada por 

procedimento realizado;  

3.2 As campanhas quando agendadas serão compostas de no mínimo 200 animais e no máximo 

800 conforme política e necessidade a ser adotada pela Secretaria Municipal de Saúde; 

3.3 O serviço compõe: cirurgias de Castração (orquiectomia e salpingo histerectomia) em cães 

e gatos; 

3.4 O serviço de castração é o procedimento de esterilização por meio cirúrgico em animais 

com idade fértil, respeitando critérios técnicos, que consiste em controle reprodutivo, de cães e 

gatos, de ambos os sexos, com a finalidade de conter a superpopulação destes animais no 

município; 

3.5 A contratada deverá realizar o trabalho de esterilização animal através de cirúrgica de 

castração de cães e gatos, machos e fêmeas; que deverá ser realizado exclusivamente por médicos 

veterinários registrados no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV); 

3.6 Após o procedimento cirúrgico, ainda com o animal anestesiado deverá ser feita a 

identificação (marcação) do animal para evitar      que o mesmo seja acometido de um novo 

procedimento desnecessário. A identificação deve ser fixa de modo que não saia e não cause 

nenhum incomodo ao animal; 

3.7 O procedimento de esterilização será realizado em cães e gatos de ambos os sexos de 

pequeno, médio de grande porte; 

3.8 Esterilização dos aparelhos cirúrgicos; 

3.9 Raspagem (tosa) "tricotomia" na área/local a ser efetuados a cirurgia e limpo com uma 

solução germicida. Esta área/local será trapeada com material estéril que ajuda a manter limpa; 
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Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.10 Os animais deverão ser sedados/anestesiados. A anestesia mantém o animal parado, 

dormindo, e completamente sem dor durante o procedimento cirúrgico; 

3.11 Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de sala cirúrgica e quadro de 

pessoal composto por, no mínimo, um médico veterinário responsável pelas cirurgias e pelas 

anestesias; 

3.12 O procedimento de esterilização (castração) será feito em cães e gatos que tenham pelo menos 

180 (cento e oitenta) dias de idade, não existindo idade máxima para a realização do procedimento 

no animal; 

3.13 Todos os animais a serem esterilizados (castrados), antes da realização de cada 

procedimento cirúrgico serão submetidos à avaliação clínica por médico veterinário da contratada a 

fim de verificar se o animal está apto a realização da cirurgia; 

3.14 Não será realizada cirurgia em casos em que for detectada a presença de qualquer condição 

patológica debilitante e que possa constituir maior risco de morte ao animal; 

3.15 A técnica cirúrgica de esterilização (castração) a ser utilizada nas fêmeas é denominada 

minimamente invasiva, na qual envolve o uso de um instrumento chamado “gancho” e normalmente 

necessita de um corte pequeno no animal; 

3.16 Os serviços não incluem procedimentos clínicos ou cirúrgicos que não estejam estritamente 

relacionados com as cirurgias de esterilização (castração); 

3.17 A contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos e medicamentos 

necessários para a realização dos procedimentos, aplicação de antibiótico e anti-inflamatório ao 

término das cirurgias, bem como disponibilizar atendimento médico veterinário por 05 (cinco) dias 

após o ato cirúrgico; 

3.18 A contratada deverá fornecer medicamentos, anti-inflamatório e antibiótico, para o 

tratamento em casa ao proprietário, com a devida receita e orientação de como deve ser feito o 

medicamento e os cuidados com o animal no pós-cirúrgico; 

3.19 A contratada deverá disponibilizar as estruturas necessárias para realizar as cirurgias nos 

locais pré-determinados pela contratante; 

3.20 A contratada deverá obrigatoriamente utilizar a unidade móvel de castração, e esta deverá 

obedecer a legislação vigente do Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) do Estado 

de São Paulo; 

3.21 O transporte dos animais a serem esterilizados (castrados) até os locais em que a unidade 

móvel estará instalada, serão realizadas é de total responsabilidade dos respectivos tutores dos 

animais. 

 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1 Apresentar a prova de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos 

Federal e Regional de Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 

17/10/2017, com validade em vigor; 
4.2 Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 

veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando que o(s) 

mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que poderá se dar da 

seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) autônomo(s) , desde que o(s) 

mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos serviços; 
4.3 No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar declaração 

se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada pelo(s) mesmo(s), com 
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Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que confirme a assinatura do(s) 

profissional (is); 
4.4 Apresentar a prova de inscrição no Conselho de Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s). 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação 

de atendimento expedido pela contratante; 

5.2 A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos 

nas datas propostas; 

5.3 O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV; 

5.4 Envio de relatórios de procedimentos realizados ao Departamento de Saúde; 

5.5 Deverá ter a triagem de todos os animais no pré-procedimento cirúrgico; 

5.6 Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório 

bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, 

analgésico no pós-cirúrgico imediato); 

5.7 A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares 

veterinários, com as documentações devidamente atualizadas; 

5.8 Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de 

medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal; 

5.9 Retirada dos pontos em aproximadamente 20 dias após a cirurgia; 

5.10 Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a 

agenda de atendimento; 

5.11 Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantir as  condições físicas 

para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de 

esterilização; 

5.12 Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma 

que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia 

adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico; 

5.13 Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas 

utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada 

animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização; 

5.14 Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de 

processos infecciosos referentes ao pós-operatório; 

5.15 Realizar a cirurgia em período não superior a 12 horas do internamento, devolvendo o 

animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde; 

5.16 Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, 

caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário; 

5.17 Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do 

animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 horas após o óbito; 

5.18 Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário 

verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração 

informando o motivo/diagnóstico; 

5.19 A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados 

todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações 

legais, especialmente no que tange ao prazo; 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.20 O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e 

se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 dias corridos da cirurgia para acompanhamento 

exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia; 

5.21 Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos 

necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós-operatórios de inteira 

responsabilidade do tutor, guardião ou responsável. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 Fiscalizar e acompanhar a prestação de serviço durante a vigência do contrato; 

6.2 Emitir documento de liberação de atendimento para ser enviado a contratada, conforme 

modelo no ANEXO I, após seleção dos animais a serem castrados, levando como critério aspectos 

sociais no que tange as famílias de baixa renda do município; 

6.3 Informar a Contratada sobre o local, data e para execução do objeto; 

6.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceite e pagamento da nota fiscal; 

6.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados que resultem em óbito ou dano permanente ao animal por imperícia, 

imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, devendo a proponente vencedora 

estar ciente desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis 

consequências são de inteira responsabilidade do profissional responsável e da contratada. 

 

7. DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

 
Cajati, 11 de Outubro de 2023. 

 
MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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  Proc. Administrativo 2- 1.020/2023

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/12/2023 às 11:31:03

 

Segue anexo o pedido de cotação e os orçamentos recebidos.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

_ORCAMENTOS_SERVICO_DE_CASTRACAO_3_.pdf

1Doc:          14/465



18/12/2023, 09:53 Roundcube Webmail :: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=4776&_mbox=Maria&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE
CÃES E GATOS

De <compras@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <estimakao@gmail.com>,

<galeraanimalpet@hotmail.com>,
<adm.itavet@gmail.com>, <adm.petmogi@gmail.com>,
<santacruzdistribuidoraltda@gmail.com>,
<carlosdimartini@hotmail.com>,
<vetnomade@gmail.com>, <moniquercs@gmail.com>,
<rodrigoramos55700@gmail.com>

Data 17/10/2023 15:43

TR_Serviço de Castração_emissao_3CEE8A624F7638549361B286_memorando-18.565-
2023_assinado_versaoImpressao.pdf(~283 KB)

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para contratação de empresa para
prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de
castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo
de referência em anexo.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.
 

Atenciosamente, 
 
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8702 / Ramal: 8657
compras@cajati.sp.gov.br
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18/12/2023, 09:51 Roundcube Webmail :: Orçamento

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=61&_mbox=INBOX.LICITA%26AMcAww-O&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Orçamento
De Pet Mogi Clínica veterinária <contatopetmogi@gmail.com>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 2023-11-10 09:54

orçamento cajati.pdf(~544 KB)

Boa tarde,
segue orçamento conforme solicitado.

Att, 
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Dados da 
Empresa/ 
Instituição 

Razão Social:  PET MOGI CLÍNICA VETERINARIA LTDA.                                                                                                             

Nome Fantasia: PET MOGI                                                                                                              

CNPJ:41.033.400/0001-80                                     I.E.:456.218.050.117 

Endereço: RUA MARCILIANO,                         nº 517 

Bairro: CENTRO         Cidade: MOGI MIRIM      CEP:13.800.012                               

CEL:19 997216775      E-mail:adm.petmogi@gmail.com                                                                     

Responsável pelo orçamento: CARLOS ALBERTO DI MARTINI 

           
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI S/P 
 

LOTE 
DESCRIÇÃO QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA 
MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E 
GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do 
profissional médico veterinário, materiais 
descartáveis e anestésicos para a realização do 
procedimento, identificação (marcação) do animal, 
cone elizabetano e a medicação (antibiótico e anti 
inflamatório) pós-operatório por um período de 5 
dias. 

1000 

 
 
 
 

R$ 270,00 

 
 
 
 

R$ 270.000,00 

 
1. OBJETO 
Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a 
realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
especificações e demais disposições descritas neste termo. 
 

MOGI MIRIM, 10 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

PET MOGI CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA 
CNPJ 41.033.400/0001-80 

CARLOS ALBERTO DI MARTINI 
PROPRIETÁRIO 

CPF: 314.687.928-06                                           

PET MOGI CLINICA 

VETERINARIA 

LTDA:41033400000180

Assinado de forma 

digital por PET MOGI 

CLINICA VETERINARIA 

LTDA:41033400000180 

Dados: 2023.11.10 

09:53:18 -03'00'
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18/12/2023, 09:52 Roundcube Webmail :: Re: Re: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=4792&_mbox=Maria&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Re: Re: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE
CÃES E GATOS

De Vet Nômade <vetnomade@gmail.com>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 18/10/2023 09:50

Cajati-SP.pdf(~300 KB)

Segue, conforme solicitado.

À disposição.

    VET NÔMADE
    Haiana Galvão 
  (77) 99833-2323

Em qua., 18 de out. de 2023 às 09:10, <compras@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Bom dia,

Segue anexo o termo de referência.

Atenciosamente.

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS
Data:18/10/2023 09:03

De:Vet Nômade <vetnomade@gmail.com>
Para:compras@cajati.sp.gov.br

Bom dia. 
 
Não consegui visualizar o TR. Podem enviar novamente, por favor? Só veio o documento de assinatura.

Em ter., 17 de out. de 2023 15:43, <compras@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para contratação de empresa
para prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a
realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme termo de referência em anexo.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.
 

Atenciosamente, 
 
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8702 / Ramal: 8657
compras@cajati.sp.gov.br
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RODRIGO M C MARTINEZ 
CNPJ: 43.438.123/0001-11 

 
VET NÔMADE 
 

 
 

Endereço: Av Prado, Quadra 12 Lote 54, residencial Prado Senador Canedo S/N CEP:75.264.-071 - GO 
E-mail: vetnomade@gmail.com   Celular/ Whatsapp: (77) 998332323/(11) 98017-7878 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A/C: Prefeitura Municipal de Cajati-SP 
 
 
 
 
 

 

 ________________________________  

       Rodrigo Mendes Carvalho Martinez  
        CRMV-SP 39327 
 
 

ITEM QTD 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1000 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA 
MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: 
Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico 
veterinário, materiais descartáveis e anestésicos para a 

realização do procedimento, identificação (marcação) do 
animal, cone elizabetano e a medicação 

(antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um 
período de 5 dias. 

R$300,00 R$ 300.000,00 

 
 

Nome do vendedor: RODRIGO MENDES CARVALHO 

 MARTINEZ  

  
 
Telefone: 11980177878 

CPF vendedor: 346.929.268-05  CNPJ: 43.438.123/0001-11 

Prazo de entrega: 50 animais por dia  Validade da proposta:60 dias 

Garantia:  Condições de pagamento: 

Razão social: RODRIGO M C MARTINEZ   

Endereço: AV PRADO QUADRA12 LOTE 54 SENADOR CANEDO S/N GO 

Bairro: RESIDENCIAL PRADO                                            CEP:75.264.-071 

Inscrição municipal: 30010078  Inscrição estadual: 10.887.224-6 

Cidade: Senador Canedo  UF: GO 

E-mail: rodrigoapac@yahoo.com.br  End. Eletrônico: 

PROPOSTA DETALHADA 

RODRIGO MENDES 

CARVALHO 

MARTINEZ:34692926

805

Assinado de forma digital por 

RODRIGO MENDES CARVALHO 

MARTINEZ:34692926805 

Dados: 2023.10.18 09:49:45 

-03'00'
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

Solicitamos uma cotação de preços à empresa GALERA ANIMAL CLINICA VETERINARIA E PET SHOP LTDA – 

Telefone: (13) 99723-6226, por e-mail e também através do aplicativo WhatsApp, no dia 11/12/2023, como 

forma de obter uma resposta mais rápida. A empresa deu um retorno, enviando o orçamento pelo aplicativo 

no dia 14/12/2023. 
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Este orçamento consiste na prestação de serviços Veterinários para realização de

castrações de cães e gatos, conforme o termo de referência.

ITEM QTD UNID VALOR UNI VALOR TOTAL

1 1000 SV Serviço de castração de cães e gatos R$ 200,00 R$ 200.000,00

Larissa  Rodrigues Galera

CRMV 25.616-SP

ORÇAMENTO DE SERVIÇO

CNPJ: 10.626.491/0001-34

Logradouro: Av dos Trabalhadores

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Galera Animal Clinica Veterinária e Pet Shop

Nome Fantasia: Galera Animal

Insc. Estadual: 740.067.539-113

DESCRIÇÃO

Cidade: Cajati CEP:11950-000

CAJATI, 25 DE Outubro 2023

nº:  436

Bairro: Centro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RELAÇÃO DE SALDO DISPONÍVEL PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ID: maria.rodrigues

Exercício: 2023

Página: 1/1

Modalidade: 

Processo/Ano: 

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 

Data da Licitação: 104/2022

141/2022

10/01/2023

Ata: 3/2023

Data Fim:

Data Início: 19/01/2023

19/01/2024

Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. Saldo Vl. UnitárioUnidadeCd. Item

44.24889 Clínica veterinária ou castra móvel para a realização de procedimento cirúrgico para fêmeas e 
machos de cães e gatos: deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 
materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) 
do animal , cone elizabetano e a medicação (antibiótico e anti inflamatório) pós - operatório por um 
período de 5 dias

 92.541,00 849,0000109,0000SV0001

Valor Total:  92.541,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

CAJATI, 20 de Dezembro de 2023.
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  Proc. Administrativo 3- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  20/12/2023 às 11:59:01

 

Anexo para assinatura digital a planilha de preços obtida para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MAPA_PRECOS_CASTRACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 20/12/2023 13:59:29 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 81A5-BB1B-ACA1-2DFD 

1Doc:          23/465



ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRAMÓVEL PARA A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE 
CÃES E GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico 
veterinário, materiais descartáveis e anestésicos para a realização do 
procedimento, identificação (marcação) do animal, cone elizabetano e a 
medicação (antibiótico e anti inflamatório) pós-operatório por um período 
de 5 dias.

1000 serviço R$ 300,00 R$ 300.000,00 R$ 270,00 R$ 270.000,00 R$ 200,00 R$ 200.000,00 R$ 109,00 R$ 109.000,00 R$ 219,75 R$ 219.750,00

Luiz Henrique Koga
Prefeito Municipal

R$ 219.750,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

 Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023

TOTAL GERAL R$ 300.000,00 R$ 270.000,00 R$ 200.000,00 R$ 109.000,00

VALOR MÉDIO
GALERA ANIMAL CLINICA VETERINARIA 

E PET SHOP LTDA
CNPJ 10.626.491/0001-34

PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA
CNPJ: 41.033.400/0001-80 

VET NOMADE CASTRAMOVEL E 
SERVICO VETERINARIO LTDA

CNPJ 43.438.123/0001-11

Pregão Eletrônico 
nº 141/2022

Ata nº 03/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 81A5-BB1B-ACA1-2DFD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 20/12/2023 13:59:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/81A5-BB1B-ACA1-2DFD
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  Proc. Administrativo 4- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/12/2023 às 14:21:11

 

Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

REQUISICAO_16454_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2023 14:31:09 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9E89-CE95-8021-0937 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2023
Página: 1/1

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Requisição:  16454

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 20/12/2023

1305
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 303.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação:  Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a
realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através de SRP
(Sistema de Registro de Preços).
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 140/2023.Observação:

Justificativa: Solicitamos a abertura do processo licitatório para contratação de uma clínica veterinária visando à realização de
castrações. Esses serviços serão disponibilizados de forma parcelada, por meio de campanhas, para castração de
fêmeas e machos de cães e gatos. Esta contratação é destinada a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade
com as especificações e demais diretrizes descritas no Termo de Referência. A castração é uma intervenção
fundamental e altamente recomendada para tratar e prevenir diversas doenças comumente encontradas em cães e
gatos, tais como câncer de mama, piometra e tumores. Além dos benefícios diretos para a saúde dos animais, a
castração contribui significativamente para a redução da população de animais abandonados, especialmente os que
vivem nas ruas. Por meio desse procedimento, podemos controlar de maneira ética e humanitária o número de
nascimentos, atuando de forma preventiva para garantir um ambiente mais saudável e seguro para os animais, bem
como para a sociedade como um todo. Contratar uma clínica veterinária especializada para a realização dessas
castrações é essencial para garantir a qualidade e o cuidado adequado durante todo o processo. Memorando nº
18.565/2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1.000,000000 SV 44.25414 CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRAMÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar
incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, materiais descartáveis e
anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) do animal,
cone elizabetano e a medicação (antibiótico e anti inflamatório) pós-operatório por um
período de 5 dias.

CAJATI, 20 de Dezembro de 2023

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9E89-CE95-8021-0937

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 20/12/2023 14:31:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9E89-CE95-8021-0937
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  Proc. Administrativo 5- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/12/2023 às 14:49:22

 

Anexo para assinatura digital a Declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Ata de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DECLARACAO_DISPENSA_RESERVA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2023 14:51:04 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1F86-ADD8-6C71-A3F6 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 1 de 1   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1.020/2023 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
OBJETO: Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de 
campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e 
machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços)  

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 
objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 8.666/93. Consoante 
o referido dispositivo, “nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento”. 

 
 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 
podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o registro de preços é 
utilizado, dentre outras hipóteses, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração (art. 3º, IV, do Decreto nº 7.892/13). 

 
 

Na esfera federal, o Decreto nº 7.892/13 afirma expressamente que 
“na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil” (art. 7º, § 2º). Nota-se que não há a 
dispensa da indicação das dotações orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da 
assinatura do instrumento contratual. 

 
Desta feita, em função das características do sistema de registro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 
mas apenas no momento da formalização do contrato.  

Atenciosamente.  Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023.     
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1F86-ADD8-6C71-A3F6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 6- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/12/2023 às 14:53:25

Setores envolvidos:

GAB, SMS, SEADM-DESUP

Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica

veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a

Secretaria Municipal de Saúde

 

 Anexo aos autos a Declaração de dispensa de reserva de dotação já assinada no despacho anterior.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DECLARACAO_DISPENSA_RESERVA_ASSINADO.pdf
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  Proc. Administrativo 7- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/12/2023 às 14:55:41

 

Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Exercício: 2023DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2513/2023JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 140/2023

Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a
realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através de SRP
(Sistema de Registro de Preços).
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 140/2023.

CAJATI, 20 de Dezembro de 2023.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 8- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  20/12/2023 às 15:10:06

 

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_NORMAL_2_.pdf

DECLARACAO_PROSSEGUIMENTO_2_.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, para Contratação futura, com prestação de serviços 
parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de 
castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 
Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023. 

 
 

 
_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 16454/2023 – Ano: 2023 – Data: 20/12/2023 
 Objeto:  Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de 
campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e 
machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços). 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 
Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023. 

 
 

 
_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 9- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data:  20/12/2023 às 15:42:24

 

Boa tarde! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do
processo em referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_EDITAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2023 15:56:12 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023. 
 
  
 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1.020/2023 1DOC – 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS DE SRP (SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS), SOB Nº 140/2023 
OBJETO:  Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação.   Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 10- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  20/12/2023 às 16:13:27

 

Anexo para assinatura digital o Memorando com a nomeação dos servidores que irão participar da licitação, para
elaboração da Portaria.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_PORTARIA.pdf

1Doc:          46/465



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023. 

 
  
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 
 Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 1020/2023 1Doc, Pregão Eletrônico nº 140/2023, que trata da Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 
 
PREGOEIRA: Maria Izabel da Costa Rodrigues (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Gustavo Brasílio Muniz, Emanoele da Silva Tomazia, Jailton Pereira 

dos Santos e Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

  

Portaria nº 1.793/2023  
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  Proc. Administrativo 11- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/12/2023 às 16:17:20

 

Anexo para assinatura digital o Memorando com a nomeação dos servidores que irão participar da licitação, para
elaboração da Portaria.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_PORTARIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2023 16:39:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C899-B480-0AEF-D878 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023. 

 
  
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 
 Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 1020/2023 1Doc, Pregão Eletrônico nº 140/2023, que trata da Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 
 
PREGOEIRA: Maria Izabel da Costa Rodrigues (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Gustavo Brasílio Muniz, Emanoele da Silva Tomazia, Jailton Pereira 

dos Santos e Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

  

Portaria nº 1.783/2023  
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  Proc. Administrativo 12- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  20/12/2023 às 16:44:11

 

Anexo para assinatura digital a Portaria do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_1783_23_campanhas_de_castracao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 20/12/2023 16:49:58 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Luiz Henrique Koga 20/12/2023 16:53:21 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6A92-2721-42AF-B73F 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 1.783/23                      Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR a Pregoeira e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão Eletrônico nº 
140/2023, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 1.020/2023 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº 644/06 de 05.06.2006, que trata da Contratação futura, com prestação 
de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de 
castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 
 
Pregoeira: Maria Izabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
- Gustavo Brasílio Muniz; 
- Emanoele da Silva Tomázia;  
- Jailton Pereira dos Santos; e 
- Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP, aos 20 de dezembro de 2023. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6A92-2721-42AF-B73F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 20/12/2023 16:49:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 20/12/2023 16:53:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6A92-2721-42AF-B73F
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Proc. Administrativo 13- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/12/2023 às 17:30:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DESUP

Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica

veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a

Secretaria Municipal de Saúde

 

 Anexo aos autos o Certificado da Pregoeira, condutora do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Maria.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5A2D-E31E-5B33-AA62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/12/2023 17:30:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 14- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Cirineu B.

Data:  20/12/2023 às 17:36:05

 

Encaminhamos a minuta do edital para Parecer Jurídico, visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_140_2023_CAMPANHAS_DE_CASTRACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2023 17:37:26 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0918-9EDA-CCEC-8CD1 

1Doc:          57/465
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1.020/2023 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de 
campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de 
cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 30/01/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos - Divisão de Licitações e Contratos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por lote), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992 e o Decreto Municipal nº 1991/2023.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 21/12/2023 até as 08h59min do dia 30/01/2024. Abertura das propostas: às 09 horas de 30/01/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 30/01/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica 
veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e demais disposições 
descritas no termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023/2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.  3.7  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04.  
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Assuntos Jurídicos  

3.8  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
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e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acarretará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão pública será suspensa.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
91

8-
9E

D
A

-C
C

E
C

-8
C

D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

91
8-

9E
D

A
-C

C
E

C
-8

C
D

1

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023  |  Anexo: emissao_09189EDACCEC8CD1B497A8C7_proc.-administrativo-14--1.020-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (5/55)        62/465



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 6 de 54   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,50 (cinquenta centavos). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por empresas brasileiras;  
7.17.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
91

8-
9E

D
A

-C
C

E
C

-8
C

D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

91
8-

9E
D

A
-C

C
E

C
-8

C
D

1

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023  |  Anexo: emissao_09189EDACCEC8CD1B497A8C7_proc.-administrativo-14--1.020-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (8/55)        65/465



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 9 de 54   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.2 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.7.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
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9.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação  Econômico-Financeira. 9.8.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 9.8.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menores valores cujas retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
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9.16.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
9.16.6. Declaração de que apresentará na Assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos de qualificação técnica exigida no item 4 do Termo de Referência do edital (Anexo 14 do edital). 
9.17.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

 10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. Não poderão ser apresentados valores finais superiores aos iniciais para o item correspondente da licitação (jogo de planilhas), devendo ser a proposta final readequada em percentuais e valores correspondentes à sua proposta inicial. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.   
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto;  
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
15.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 16.1 Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
16. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 
17.2. Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela reexecução dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. 17.3. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 
17.4. Refazer, às suas expensas, serviços que estiverem em desacordo com as especificações básicas, providenciando a correção do mesmo, assim que a notificação lhe for entregue oficialmente; 
17.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 
17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
91

8-
9E

D
A

-C
C

E
C

-8
C

D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

91
8-

9E
D

A
-C

C
E

C
-8

C
D

1

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023  |  Anexo: emissao_09189EDACCEC8CD1B497A8C7_proc.-administrativo-14--1.020-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (14/55)        71/465



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 15 de 54   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

Prefeitura do Município de Cajati. 
17.7. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
17.8. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que seja necessário. 
17.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto contratado. 
17.10. Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação de atendimento expedido pela contratante;  
17.11. A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos nas datas propostas;  
17.12. O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV;  
17.13. Envio de relatórios de procedimentos realizados a Secretaria Municipal de Saúde;  
17.14. Deverá ter a triagem de todos os animais no procedimento pré-cirúrgico;  
17.15. Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, analgésico no pós-cirúrgico imediato);  
17.16. A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares veterinários, com as documentações devidamente atualizadas;  
17.17. Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal;  
17.18. Retirada dos pontos em aproximadamente 20 (vinte) dias após a cirurgia;  
17.19. Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a agenda de atendimento;  
17.20. Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantiras condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização;  
17.21. Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico;  
17.22. Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização;  
17.23. Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório;  
17.24. Realizar a cirurgia em período não superior a 12 (doze) horas do internamento, devolvendo o animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde;  
17.25. Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário;  
17.26. Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 (doze) horas após o óbito;  
17.27. Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o motivo/diagnóstico;   
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17.28. A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;  
17.29. O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 (catorze) dias corridos da cirurgia para acompanhamento exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia;  
17.30. Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós- operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável; 
17.31. Apresentar na Assinatura da Ata de Registro de Preços os documentos de Qualificação Técnicas exigidos no item 4 do Termo de Referência do edital (Apresentar a prova de Registro 
ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos Federal e Regional de Medicina 
Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 17/10/2017, com validade em vigor; 
Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando 
que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que 
poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) 
autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos 
serviços; No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada 
pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que 
confirme a assinatura do(s) profissional (is); Apresentar a prova de inscrição no Conselho de 
Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s).)  

18. DO PAGAMENTO   
18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / DETENTORES DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 19.1 Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº. 10520/2002 e nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que:  a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  b) ensejar o retardamento da execução do certame;  c) apresentar documentação falsa;  d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de contratação;  e) não mantiver a proposta;  f) cometer fraude fiscal;  g) comportar-se de modo inidôneo.  19.2. A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) advertência;  
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b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 19.3. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993 e 10.520/2002 e 8.429/1992, a Contratada/Detentora da Ata de Registro de Preços que:  a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da Ata de Registro de Preços;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta.  19.4. A Detentora da Ata de Registro de Preços que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  19.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
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19.6.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  19.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  19.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 19.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  19.9.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 19.9.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  19.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  19.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
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anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.  
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000).  
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação ANEXO XIV – Declaração de apresentação dos documentos de Qualificação Técnica Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023.   
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/2023 

 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000 R$ 219,75 R$ 219.750,00 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023/2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  
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b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO b.1) Os serviços deverão ser executados de acordo com a requisição, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses. Os serviços serão realizados nos locais previstos no Termo de Referência. b.2) Os serviços poderão ser solicitados com até 20 (vinte) dias de antecedência da realização dos serviços. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br 

(item 7.19.2 do edital), caso essa ferramenta não esteja disponível.  1.1.1. Em caso de necessidade de verificação de autenticidades pelo Pregoeiro de algum documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente justificado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o posterior encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizado 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de informações de 
documentos eventualmente apresentados. 1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;   b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
1.2.2. Regularidade Fiscal a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal; c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 6; b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.    

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes;  Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão.  
1.3. Qualificação Técnica: 1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 1.3.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 1.3.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 1.3.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3.6. Declaração de que apresentará na Assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos de 
qualificação técnica exigida no item 4 do Termo de Referência do edital (Anexo 14 do edital).  1.4.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
1.5.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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1.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
1.7.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
1.8.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
1.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto no item 1.2.3 a.2.   
1.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.11.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 86 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Contratação futura, com prestação de serviços parcelados 
(através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e 
machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços), conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 140/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/2023 
 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000   

 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. LOCAL E 
DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 
 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  Local e data: ________________________________________________________________ _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 140/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 140/2023 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 140/2023, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2022.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1.020/2023 1DOC  

VALIDADE: 12 (doze) meses    Aos ............... dias do mês de .......... de 2022, na ..................... em ..................,  por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto n.º 7.892, de 25 de janeiro de 2013 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada e, das demais normas legais aplicáveis e o Decreto Municipal nº 1991/2023, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 140/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., etc. (preencher o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) em 1º,  2º e 3º lugar(es), respectivamente, no certame.   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária 
para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000   
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.   
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 140/2023. Em cada serviço executado decorrente desta Ata, serão observadas quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 140/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  Em cada serviço executado, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 140/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS A realização dos serviços será de forma parcelada de acordo com a requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de execução de 20 (vinte) dias de antecedência do serviço a ser realizado, mediante o recebimento do Pedido de Compra.  Os serviços não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos.  
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO Os serviços deverão ser executados de acordo com a requisição, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.   
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17 e do item 3 e 5 do Termo de Referência, à licitante obrigar-se-á: 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela reexecução dos mesmos na hipótese de se constatar, 
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quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviços que estiverem em desacordo com as especificações básicas, providenciando a correção do mesmo, assim que a notificação lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que seja necessário. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto contratado. Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação de atendimento expedido pela contratante;  A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos nas datas propostas;  O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV;  Envio de relatórios de procedimentos realizados a Secretaria Municipal de Saúde;  Deverá ter a triagem de todos os animais no procedimento pré - cirúrgico;  Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, analgésico no pós-cirúrgico imediato);  A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares veterinários, com as documentações devidamente atualizadas;  Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal;  Retirada dos pontos em aproximadamente 20 (vinte) dias após a cirurgia;  Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a agenda de atendimento;  Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantiras condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização;  Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico;   
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Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização;  Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório;  Realizar a cirurgia em período não superior a 12 (doze) horas do internamento, devolvendo o animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde;  Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário;  Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 (doze) horas após o óbito;  Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o motivo/diagnóstico;  A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;   O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 (catorze) dias corridos da cirurgia para acompanhamento exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia;  Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós- operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável; Apresentar na Assinatura da Ata de Registro de Preços os documentos de Qualificação Técnicas exigidos no item 4 do Termo de Referência do edital (Apresentar a prova 
de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos Federal e Regional de 
Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 17/10/2017, com validade 
em vigor; Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando 
que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que 
poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) 
autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos 
serviços; No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada 
pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que 
confirme a assinatura do(s) profissional (is); Apresentar a prova de inscrição no Conselho de 
Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s).)  
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar a execução, podendo sustar ou recusar os serviços realizados em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante;  Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a execução dos serviços, referentes ao objeto deste Termo de Referência;  
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  c) apresentar documentação falsa;  d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de contratação;  e) não mantiver a proposta;  f) cometer fraude fiscal;  g) comportar-se de modo inidôneo.  A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) advertência;  b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da Ata de Registro de Preços;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta.  A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo 
grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
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inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da 

Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS    Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva;  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal.  A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço executado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 
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O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: a) por decurso de prazo de vigência; b) quando não restarem fornecedores registrados; ou c) pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; b) a pedido, quando: I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. c) pela Administração, unilateralmente, quando: I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 140/2023, e as propostas da empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: ........................................., classificada em 2º lugar e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao preço do 1º colocado, assinar à ata).  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
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O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis. E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati,    de             2023 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG / CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 13 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Atas de Registro de Preços) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________  
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________      
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ANEXO XIV 
 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Razão Social)  ___________________________________________________________________ CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________  Sediada_________________________________________________________________________ (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 140/2023, instaurada pelo Município de Cajati - SP, que na assinatura da Ata de Registro de Preços apresentará os documentos do item 4 de Qualificação Técnica exigidos no edital, em especial: 
Apresentar a prova de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos 
Federal e Regional de Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, 
de 17/10/2017, com validade em vigor;  
Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, 
demonstrando que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa 
jurídica licitante, que poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a nomeação de profissional (is) autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se 
responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos serviços;  
No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir 
assinada pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro 
documento que confirme a assinatura do(s) profissional (is);  
Apresentar a prova de inscrição no Conselho de Veterinária do(s) responsável(s) 
técnico(s).   Por ser verdade, firmamos o presente.   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.   
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1.020/2023 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de 
campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de 
cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 30/01/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos - Divisão de Licitações e Contratos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por lote), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992 e o Decreto Municipal nº 1991/2023.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 21/12/2023 até as 08h59min do dia 30/01/2024. Abertura das propostas: às 09 horas de 30/01/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 30/01/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica 
veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e demais disposições 
descritas no termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023/2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.  3.7  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04.  
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3.8  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
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e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acarretará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão pública será suspensa.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,50 (cinquenta centavos). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por empresas brasileiras;  
7.17.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.2 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.7.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
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9.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação  Econômico-Financeira. 9.8.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 9.8.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menores valores cujas retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
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9.16.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
9.16.6. Declaração de que apresentará na Assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos de qualificação técnica exigida no item 4 do Termo de Referência do edital (Anexo 14 do edital). 
9.17.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

 10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. Não poderão ser apresentados valores finais superiores aos iniciais para o item correspondente da licitação (jogo de planilhas), devendo ser a proposta final readequada em percentuais e valores correspondentes à sua proposta inicial. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.   
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto;  
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
15.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 16.1 Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
16. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 
17.2. Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela reexecução dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. 17.3. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 
17.4. Refazer, às suas expensas, serviços que estiverem em desacordo com as especificações básicas, providenciando a correção do mesmo, assim que a notificação lhe for entregue oficialmente; 
17.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 
17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
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Prefeitura do Município de Cajati. 
17.7. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
17.8. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que seja necessário. 
17.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto contratado. 
17.10. Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação de atendimento expedido pela contratante;  
17.11. A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos nas datas propostas;  
17.12. O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV;  
17.13. Envio de relatórios de procedimentos realizados a Secretaria Municipal de Saúde;  
17.14. Deverá ter a triagem de todos os animais no procedimento pré-cirúrgico;  
17.15. Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, analgésico no pós-cirúrgico imediato);  
17.16. A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares veterinários, com as documentações devidamente atualizadas;  
17.17. Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal;  
17.18. Retirada dos pontos em aproximadamente 20 (vinte) dias após a cirurgia;  
17.19. Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a agenda de atendimento;  
17.20. Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantiras condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização;  
17.21. Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico;  
17.22. Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização;  
17.23. Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório;  
17.24. Realizar a cirurgia em período não superior a 12 (doze) horas do internamento, devolvendo o animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde;  
17.25. Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário;  
17.26. Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 (doze) horas após o óbito;  
17.27. Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o motivo/diagnóstico;   
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17.28. A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;  
17.29. O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 (catorze) dias corridos da cirurgia para acompanhamento exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia;  
17.30. Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós- operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável; 
17.31. Apresentar na Assinatura da Ata de Registro de Preços os documentos de Qualificação Técnicas exigidos no item 4 do Termo de Referência do edital (Apresentar a prova de Registro 
ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos Federal e Regional de Medicina 
Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 17/10/2017, com validade em vigor; 
Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando 
que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que 
poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) 
autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos 
serviços; No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada 
pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que 
confirme a assinatura do(s) profissional (is); Apresentar a prova de inscrição no Conselho de 
Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s).)  

18. DO PAGAMENTO   
18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / DETENTORES DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 19.1 Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº. 10520/2002 e nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que:  a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  b) ensejar o retardamento da execução do certame;  c) apresentar documentação falsa;  d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de contratação;  e) não mantiver a proposta;  f) cometer fraude fiscal;  g) comportar-se de modo inidôneo.  19.2. A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) advertência;  
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b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 19.3. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993 e 10.520/2002 e 8.429/1992, a Contratada/Detentora da Ata de Registro de Preços que:  a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da Ata de Registro de Preços;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta.  19.4. A Detentora da Ata de Registro de Preços que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  19.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
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19.6.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  19.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  19.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 19.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  19.9.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 19.9.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  19.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  19.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
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anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.  
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000).  
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação ANEXO XIV – Declaração de apresentação dos documentos de Qualificação Técnica Cajati/SP, 20 de dezembro de 2023.   
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/2023 

 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000 R$ 219,75 R$ 219.750,00 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023/2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  
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b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO b.1) Os serviços deverão ser executados de acordo com a requisição, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses. Os serviços serão realizados nos locais previstos no Termo de Referência. b.2) Os serviços poderão ser solicitados com até 20 (vinte) dias de antecedência da realização dos serviços. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br 

(item 7.19.2 do edital), caso essa ferramenta não esteja disponível.  1.1.1. Em caso de necessidade de verificação de autenticidades pelo Pregoeiro de algum documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente justificado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o posterior encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizado 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de informações de 
documentos eventualmente apresentados. 1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;   b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
1.2.2. Regularidade Fiscal a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal; c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 6; b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.    

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes;  Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão.  
1.3. Qualificação Técnica: 1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 1.3.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 1.3.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 1.3.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3.6. Declaração de que apresentará na Assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos de 
qualificação técnica exigida no item 4 do Termo de Referência do edital (Anexo 14 do edital).  1.4.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
1.5.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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1.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
1.7.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
1.8.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
1.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto no item 1.2.3 a.2.   
1.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.11.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 86 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Contratação futura, com prestação de serviços parcelados 
(através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e 
machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços), conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 140/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/2023 
 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000   

 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. LOCAL E 
DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 
 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  Local e data: ________________________________________________________________ _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 140/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 140/2023 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 140/2023, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2022.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1.020/2023 1DOC  

VALIDADE: 12 (doze) meses    Aos ............... dias do mês de .......... de 2022, na ..................... em ..................,  por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto n.º 7.892, de 25 de janeiro de 2013 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada e, das demais normas legais aplicáveis e o Decreto Municipal nº 1991/2023, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 140/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., etc. (preencher o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) em 1º,  2º e 3º lugar(es), respectivamente, no certame.   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária 
para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000   
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.   
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 140/2023. Em cada serviço executado decorrente desta Ata, serão observadas quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 140/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  Em cada serviço executado, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 140/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS A realização dos serviços será de forma parcelada de acordo com a requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de execução de 20 (vinte) dias de antecedência do serviço a ser realizado, mediante o recebimento do Pedido de Compra.  Os serviços não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos.  
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO Os serviços deverão ser executados de acordo com a requisição, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.   
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17 e do item 3 e 5 do Termo de Referência, à licitante obrigar-se-á: 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela reexecução dos mesmos na hipótese de se constatar, 
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quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviços que estiverem em desacordo com as especificações básicas, providenciando a correção do mesmo, assim que a notificação lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que seja necessário. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto contratado. Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação de atendimento expedido pela contratante;  A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos nas datas propostas;  O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV;  Envio de relatórios de procedimentos realizados a Secretaria Municipal de Saúde;  Deverá ter a triagem de todos os animais no procedimento pré - cirúrgico;  Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, analgésico no pós-cirúrgico imediato);  A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares veterinários, com as documentações devidamente atualizadas;  Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal;  Retirada dos pontos em aproximadamente 20 (vinte) dias após a cirurgia;  Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a agenda de atendimento;  Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantiras condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização;  Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico;   
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Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização;  Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório;  Realizar a cirurgia em período não superior a 12 (doze) horas do internamento, devolvendo o animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde;  Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário;  Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 (doze) horas após o óbito;  Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o motivo/diagnóstico;  A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;   O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 (catorze) dias corridos da cirurgia para acompanhamento exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia;  Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós- operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável; Apresentar na Assinatura da Ata de Registro de Preços os documentos de Qualificação Técnicas exigidos no item 4 do Termo de Referência do edital (Apresentar a prova 
de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos Federal e Regional de 
Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 17/10/2017, com validade 
em vigor; Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando 
que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que 
poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) 
autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos 
serviços; No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada 
pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que 
confirme a assinatura do(s) profissional (is); Apresentar a prova de inscrição no Conselho de 
Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s).)  
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar a execução, podendo sustar ou recusar os serviços realizados em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante;  Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a execução dos serviços, referentes ao objeto deste Termo de Referência;  
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  c) apresentar documentação falsa;  d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de contratação;  e) não mantiver a proposta;  f) cometer fraude fiscal;  g) comportar-se de modo inidôneo.  A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) advertência;  b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da Ata de Registro de Preços;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta.  A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
D

32
-4

B
38

-9
34

6-
A

B
3B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
32

-4
B

38
-9

34
6-

A
B

3B

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023  |  Anexo: emissao_7D324B389346AB3BAE5ABF05_proc.-administrativo-15--1.020-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (47/55)        160/465



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 48 de 54   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo 
grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
D

32
-4

B
38

-9
34

6-
A

B
3B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
32

-4
B

38
-9

34
6-

A
B

3B

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023  |  Anexo: emissao_7D324B389346AB3BAE5ABF05_proc.-administrativo-15--1.020-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (48/55)        161/465



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 49 de 54   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da 

Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS    Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva;  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal.  A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço executado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 
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O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: a) por decurso de prazo de vigência; b) quando não restarem fornecedores registrados; ou c) pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; b) a pedido, quando: I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. c) pela Administração, unilateralmente, quando: I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 140/2023, e as propostas da empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: ........................................., classificada em 2º lugar e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao preço do 1º colocado, assinar à ata).  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
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O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis. E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati,    de             2023 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG / CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 13 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Atas de Registro de Preços) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________  
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________      
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ANEXO XIV 
 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Razão Social)  ___________________________________________________________________ CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________  Sediada_________________________________________________________________________ (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 140/2023, instaurada pelo Município de Cajati - SP, que na assinatura da Ata de Registro de Preços apresentará os documentos do item 4 de Qualificação Técnica exigidos no edital, em especial: 
Apresentar a prova de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos 
Federal e Regional de Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, 
de 17/10/2017, com validade em vigor;  
Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, 
demonstrando que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa 
jurídica licitante, que poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a nomeação de profissional (is) autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se 
responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos serviços;  
No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir 
assinada pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro 
documento que confirme a assinatura do(s) profissional (is);  
Apresentar a prova de inscrição no Conselho de Veterinária do(s) responsável(s) 
técnico(s).   Por ser verdade, firmamos o presente.   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.   
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 1.020/2023  

Pregão Eletrônico nº 140/2023 

 
PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO FUTURA, COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADOS (ATRAVÉS DE 
CAMPANHAS), DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA A 
REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÃO DE FÊMEAS E MACHOS DE 
CÃES E GATOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, 
ATRAVÉS DE SRP. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 
Em atendimento ao parágrafo único do art. 38, da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos foi envido a este Departamento Jurídico para 

exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão 

reservados ao Administrador Público competente. 

 

Ademais, por tais razões não pode adentrar a orbita de preços 

e orçamentos dos ITENS aqui licitados, por extrapolarem o conhecimento e a 

legitimidade de atuação desta Procuradora. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 
 

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 

exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 

realizados até então. Ocorre que o ato convocatório se caracteriza como uma das 

peças do processo, com atos anteriores que funcionam como condições necessárias 

à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se fosse uma peça autônoma, 

apta a produzir efeitos por si só.  

 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. 

 

A legislação exige que na fase interna das licitações sejam 

elaborados, conforme o caso o projeto básico e o projeto executivo.  No pregão é útil 

o Termo De Referência. 

 

Nota-se que os autos do Pregão Eletrônico n° 140/2023 há 

requerimento feito com base no Memorando n° 18.565/2022 encaminhado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, acompanhado de Termo de Referência que 

estabelece o objeto da licitação, a quantidade e a descrição dos itens, qualificação 

técnica, as obrigações da contratada e contratante e forma de pagamento. 

 

Outrossim, o processo está autuado (digitalmente), 

numerado e protocolado sob n° 1.020/2023, o Termo de Referência está acostado à 

manifestação inicial, o Edital e seus anexos encontram-se no despacho 15, a 

pesquisa de preços no Despacho 2, com elaboração de preço médio por itens no 

despacho 3. 

 

Consta nos autos a designação da comissão (despacho 12), 

sendo dispensada a reserva de dotação orçamentária por tratar-se de registro de 

preços. Outrossim, há autorização para licitar e declaração de disponibilidade 

orçamentária (despacho 08). 
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Feita tal observação e compulsando os autos, verifico a 

conformidade do procedimento, edital e minuta contratual às normas da Lei n. 

8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002.  

 

No que se refere ao exame prévio do edital, um analise sob 

o aspecto jurídico-formal, no estado em que se encontra o procedimento 

licitatório, verificamos que:  

 

a) O preâmbulo do edital contém o nome da interessada bem como a 

modalidade e o tipo da licitação PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento 

menor preço por item; 

 

b) Constam do edital o local, dia e hora para recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;  

 

c) As condições para a habilitação jurídica, Regularidade Fiscal, além da 

Qualificação Econômica e Qualificação Técnica.  

 

d) As condições da proposta e suas especificações; presentes ainda as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

licitação e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;  

 

e) O Contrato registra as cláusulas necessárias:  

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, sou pela aprovação da minuta do instrumento 

convocatório e do contrato, com o regular prosseguimento do certame.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 21 de dezembro de 2023. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1.020/2023 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de 
campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de 
cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 30/01/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos - Divisão de Licitações e Contratos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por lote), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992 e o Decreto Municipal nº 1991/2023.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 02/01/2024 até as 08h59min do dia 30/01/2024. Abertura das propostas: às 09 horas de 30/01/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 30/01/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica 
veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e demais disposições 
descritas no termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023/2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.  3.7  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04.  
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3.8  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
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e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acarretará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão pública será suspensa.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,50 (cinquenta centavos). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por empresas brasileiras;  
7.17.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.2 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.7.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
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9.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação  Econômico-Financeira. 9.8.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 9.8.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menores valores cujas retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
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9.16.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
9.16.6. Declaração de que apresentará na Assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos de qualificação técnica exigida no item 4 do Termo de Referência do edital (Anexo 14 do edital). 
9.17.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

 10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. Não poderão ser apresentados valores finais superiores aos iniciais para o item correspondente da licitação (jogo de planilhas), devendo ser a proposta final readequada em percentuais e valores correspondentes à sua proposta inicial. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.   
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto;  
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
15.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 16.1 Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
16. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 
17.2. Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela reexecução dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. 17.3. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 
17.4. Refazer, às suas expensas, serviços que estiverem em desacordo com as especificações básicas, providenciando a correção do mesmo, assim que a notificação lhe for entregue oficialmente; 
17.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 
17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
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Prefeitura do Município de Cajati. 
17.7. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
17.8. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que seja necessário. 
17.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto contratado. 
17.10. Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação de atendimento expedido pela contratante;  
17.11. A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos nas datas propostas;  
17.12. O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV;  
17.13. Envio de relatórios de procedimentos realizados a Secretaria Municipal de Saúde;  
17.14. Deverá ter a triagem de todos os animais no procedimento pré-cirúrgico;  
17.15. Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, analgésico no pós-cirúrgico imediato);  
17.16. A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares veterinários, com as documentações devidamente atualizadas;  
17.17. Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal;  
17.18. Retirada dos pontos em aproximadamente 20 (vinte) dias após a cirurgia;  
17.19. Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a agenda de atendimento;  
17.20. Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantiras condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização;  
17.21. Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico;  
17.22. Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização;  
17.23. Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório;  
17.24. Realizar a cirurgia em período não superior a 12 (doze) horas do internamento, devolvendo o animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde;  
17.25. Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário;  
17.26. Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 (doze) horas após o óbito;  
17.27. Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o motivo/diagnóstico;   
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17.28. A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;  
17.29. O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 (catorze) dias corridos da cirurgia para acompanhamento exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia;  
17.30. Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós- operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável; 
17.31. Apresentar na Assinatura da Ata de Registro de Preços os documentos de Qualificação Técnicas exigidos no item 4 do Termo de Referência do edital (Apresentar a prova de Registro 
ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos Federal e Regional de Medicina 
Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 17/10/2017, com validade em vigor; 
Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando 
que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que 
poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) 
autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos 
serviços; No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada 
pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que 
confirme a assinatura do(s) profissional (is); Apresentar a prova de inscrição no Conselho de 
Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s).)  

18. DO PAGAMENTO   
18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / DETENTORES DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 19.1 Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº. 10520/2002 e nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que:  a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  b) ensejar o retardamento da execução do certame;  c) apresentar documentação falsa;  d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de contratação;  e) não mantiver a proposta;  f) cometer fraude fiscal;  g) comportar-se de modo inidôneo.  19.2. A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) advertência;  
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b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 19.3. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993 e 10.520/2002 e 8.429/1992, a Contratada/Detentora da Ata de Registro de Preços que:  a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da Ata de Registro de Preços;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta.  19.4. A Detentora da Ata de Registro de Preços que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  19.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
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19.6.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  19.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  19.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 19.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  19.9.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 19.9.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  19.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  19.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
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anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.  
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000).  
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação ANEXO XIV – Declaração de apresentação dos documentos de Qualificação Técnica Cajati/SP, 21 de dezembro de 2023.   
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/2023 

 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000 R$ 219,75 R$ 219.750,00 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023/2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  
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b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO b.1) Os serviços deverão ser executados de acordo com a requisição, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses. Os serviços serão realizados nos locais previstos no Termo de Referência. b.2) Os serviços poderão ser solicitados com até 20 (vinte) dias de antecedência da realização dos serviços. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br 

(item 7.19.2 do edital), caso essa ferramenta não esteja disponível.  1.1.1. Em caso de necessidade de verificação de autenticidades pelo Pregoeiro de algum documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente justificado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o posterior encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizado 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de informações de 
documentos eventualmente apresentados. 1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;   b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
1.2.2. Regularidade Fiscal a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal; c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 6; b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.    

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes;  Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão.  
1.3. Qualificação Técnica: 1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 1.3.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 1.3.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 1.3.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3.6. Declaração de que apresentará na Assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos de 
qualificação técnica exigida no item 4 do Termo de Referência do edital (Anexo 14 do edital).  1.4.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
1.5.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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1.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
1.7.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
1.8.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
1.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto no item 1.2.3 a.2.   
1.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.11.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 86 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 140/2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Contratação futura, com prestação de serviços parcelados 
(através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e 
machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços), conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 140/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/2023 
 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000   

 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. LOCAL E 
DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 
 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  Local e data: ________________________________________________________________ _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 140/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

19
4-

F
3D

2-
6C

D
9-

98
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
19

4-
F

3D
2-

6C
D

9-
98

F
8

1Doc:  Proc. Administrativo 1.020/2023  |  Anexo: emissao_2194F3D26CD998F89F85ADEA_proc.-administrativo-17--1.020-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (37/55)        211/465



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 38 de 54   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 140/2023 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 140/2023, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2022.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1.020/2023 1DOC  

VALIDADE: 12 (doze) meses    Aos ............... dias do mês de .......... de 2022, na ..................... em ..................,  por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto n.º 7.892, de 25 de janeiro de 2013 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada e, das demais normas legais aplicáveis e o Decreto Municipal nº 1991/2023, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 140/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., etc. (preencher o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) em 1º,  2º e 3º lugar(es), respectivamente, no certame.   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária 
para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA DO PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

Unidade 1000   
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.   
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 140/2023. Em cada serviço executado decorrente desta Ata, serão observadas quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 140/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  Em cada serviço executado, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 140/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS A realização dos serviços será de forma parcelada de acordo com a requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de execução de 20 (vinte) dias de antecedência do serviço a ser realizado, mediante o recebimento do Pedido de Compra.  Os serviços não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos.  
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO Os serviços deverão ser executados de acordo com a requisição, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.   
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17 e do item 3 e 5 do Termo de Referência, à licitante obrigar-se-á: 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela reexecução dos mesmos na hipótese de se constatar, 
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quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviços que estiverem em desacordo com as especificações básicas, providenciando a correção do mesmo, assim que a notificação lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que seja necessário. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto contratado. Apenas realizar atendimento de animais quando acompanhados de documento de liberação de atendimento expedido pela contratante;  A partir da emissão do ato de liberação de atendimento, os animais devem ser atendidos nas datas propostas;  O atendimento do animal deverá ser realizado por profissional registrado no CRMV;  Envio de relatórios de procedimentos realizados a Secretaria Municipal de Saúde;  Deverá ter a triagem de todos os animais no procedimento pré - cirúrgico;  Dispor de todos os materiais de consumo utilizados nos procedimentos do pré-operatório bem como seringas, agulhas, medicamentos veterinários operatórios (antibiótico, anti-inflamatório, analgésico no pós-cirúrgico imediato);  A Contratada deve ter na equipe (Mão de Obra especializada) médicos e auxiliares veterinários, com as documentações devidamente atualizadas;  Garantia do acompanhamento das recomendações (prescrição médica) e/ou utilização de medicamentos, sobre critério previamente estabelecido para cada animal;  Retirada dos pontos em aproximadamente 20 (vinte) dias após a cirurgia;  Emitir Termo de Responsabilidade e checar a assinatura dos tutores de acordo com a agenda de atendimento;  Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantiras condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização;  Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico;   
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Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia, agulhas e seringas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização;  Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório;  Realizar a cirurgia em período não superior a 12 (doze) horas do internamento, devolvendo o animal ao tutor/ guardião em perfeitas condições de saúde;  Atender intercorrências no pré e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus, caso não comprovada negligência, imprudência e imperícia do proprietário;  Comunicar eventuais óbitos no pré e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 12 (doze) horas após o óbito;  Comunicar imediatamente a contratante e devolver o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que ele não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o motivo/diagnóstico;  A contratada deverá possuir prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;   O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 (catorze) dias corridos da cirurgia para acompanhamento exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia;  Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados pós- operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável; Apresentar na Assinatura da Ata de Registro de Preços os documentos de Qualificação Técnicas exigidos no item 4 do Termo de Referência do edital (Apresentar a prova 
de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos Federal e Regional de 
Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, de 17/10/2017, com validade 
em vigor; Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, demonstrando 
que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, que 
poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de profissional (is) 
autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos 
serviços; No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir assinada 
pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro documento que 
confirme a assinatura do(s) profissional (is); Apresentar a prova de inscrição no Conselho de 
Veterinária do(s) responsável(s) técnico(s).)  
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar a execução, podendo sustar ou recusar os serviços realizados em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante;  Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a execução dos serviços, referentes ao objeto deste Termo de Referência;  
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  c) apresentar documentação falsa;  d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de contratação;  e) não mantiver a proposta;  f) cometer fraude fiscal;  g) comportar-se de modo inidôneo.  A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) advertência;  b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da Ata de Registro de Preços;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta.  A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo 
grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
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inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da 

Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS    Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva;  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal.  A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço executado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 
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O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: a) por decurso de prazo de vigência; b) quando não restarem fornecedores registrados; ou c) pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; b) a pedido, quando: I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. c) pela Administração, unilateralmente, quando: I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 140/2023, e as propostas da empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: ........................................., classificada em 2º lugar e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao preço do 1º colocado, assinar à ata).  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
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O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis. E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati,    de             2023 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG / CPF 
Cargo na empresa 
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Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos  

ANEXO 13 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Atas de Registro de Preços) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Assuntos Jurídicos  

 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________  
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________      
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ANEXO XIV 
 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
 

DECLARAÇÃO (Razão Social)  ___________________________________________________________________ CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________  Sediada_________________________________________________________________________ (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 140/2023, instaurada pelo Município de Cajati - SP, que na assinatura da Ata de Registro de Preços apresentará os documentos do item 4 de Qualificação Técnica exigidos no edital, em especial: 
Apresentar a prova de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Sistema Conselhos 
Federal e Regional de Medicina Veterinária, nos termos da Resolução nº 1.177 CFMV, 
de 17/10/2017, com validade em vigor;  
Nomear o (a) (s) responsável (is) técnico (a) (s) pela prestação de serviços médicos 
veterinários , apresentando declaração nos moldes do modelo do Anexo XI, 
demonstrando que o(s) mesmo(s) possui (em) vínculo profissional com a pessoa 
jurídica licitante, que poderá se dar da seguinte forma : mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a nomeação de profissional (is) autônomo(s) , desde que o(s) mesmo(s) se 
responsabilize(m) tecnicamente pela execução dos serviços;  
No caso de profissional (is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá (ão) apresentar 
declaração se responsabilizando tecnicamente pelos serviços, onde deverá vir 
assinada pelo(s) mesmo(s), com cópia do documento de identidade, ou qualquer outro 
documento que confirme a assinatura do(s) profissional (is);  
Apresentar a prova de inscrição no Conselho de Veterinária do(s) responsável(s) 
técnico(s).   Por ser verdade, firmamos o presente.   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.   
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  Proc. Administrativo 18- 1.020/2023
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Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.
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Anexo aos autos a lauda para publicação externa do procedimento.
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1020/2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
OBJETO: Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 30 de janeiro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 30 de janeiro de 2024.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.   Cajati/SP, 21 de dezembro de 2023.  
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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Proc. Administrativo 19- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/12/2023 às 10:56:43

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica

veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a

Secretaria Municipal de Saúde

 

 Anexo aos autos a comprovação de publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos e no portal BLL COMPRAS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

BLL_ABERTURA_PE_140_2023.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_PE_140_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 20- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  21/12/2023 às 10:58:47

 

Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP.

_
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 21 de dezembro de 2023. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Sol icitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/ 2023  
referente a Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de 
campanhas), de clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de 
cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) . 
 
Recebimento das propostas a par t ir  das 08 horas de 21/ 12/ 2023 até as 08h59min do dia 
30/ 01/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 30/ 01/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 30/ 01/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasília (DF). 
LOCAL: Por tal : Bolsa de Lici tações do Brasil – BLL  www.bl l.org.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Cont ratação futura, com prestação de serviços par celados (através de campanhas), de clínica 
veter inár ia para a realização de cast ração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretar ia 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do edital , 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr i to 
no si te da BLL e as especi ficações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/ 2023 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL 
PARA A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 
FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: 
DEVE ESTAR INCLUSO A MÃO DE OBRA 
DO PROFISSIONAL MÉDICO 
VETERINÁRIO, MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS E ANESTÉSICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO, 
IDENTIFICAÇÃO (MARCAÇÃO) DO 
ANIMAL, CONE ELIZABETANO E A 
MEDICAÇÃO (ANTIBIÓTICO E ANTI 

Unidade 1000 R$ 219,75 R$ 219.750,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

INFLAMATÓRIO) PÓS-OPERATÓRIO 
POR UM PERÍODO DE 5 DIAS 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-cor rente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023/ 2024, na classificação 
abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal  de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Out ros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços deverão ser  executados de acordo com a requisição, parceladamente, por  

per íodo máximo de 12 (doze) meses. Os serviços serão realizados nos locais previstos no Termo de 
Referência. 

b.2) Os serviços poderão ser  solici tados com até 20 (vinte) dias de antecedência da 
realização dos serviços. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2023 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D0C0-B89E-39AA-71D7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 21/12/2023 11:14:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 21- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  21/12/2023 às 11:00:57

 

Anexo para assinatura digital a convocação dos servidores que irão participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_PE_140_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 21/12/2023 11:01:08 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 21/12/2023 11:14:14 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Lucielen de Jesus Camargo ... 21/12/2023 11:15:29 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Gustavo Brasilio Muniz 21/12/2023 12:23:56 1Doc GUSTAVO BRASILIO MUNIZ CPF 420.XXX.XXX-22

Emanoele da Silva Tomazia 21/12/2023 14:08:46 1Doc EMANOELE DA SILVA TOMAZIA CPF 426.XXX.XXX-89

Maria Izabel da Costa Rodr... 08/01/2024 10:27:11 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 84DF-0F62-7369-3A51 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 21 de dezembro de 2023. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/ 2023 
 
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Ele t rônico nº  1 4 0 / 2 0 2 3  –  Processo Adm inist ra tivo 
Ele trônico nº  1 02 0 / 2 0 2 3  1 Doc 

Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de 
clínica veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para 
a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 
 
Pregoeira: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe  de Apoio: 
-  Gustavo Brasílio Muniz;  
-  Emanoele da Silva Tomázia;   
-  Jailton Pereira dos Santos;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa.  
 

Designados conforme portaria 1.783 de 20/12/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 

de Cajati em 30/01/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Maria I. C. Rodrigues  Gustavo B. Muniz  Emanoele S. Tomázia 
Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Jailton P. Santos  Lucielen J. C. H. Costa   
Equipe de Apoio  Equipe de Apoio   
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  Proc. Administrativo 22- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  21/12/2023 às 11:30:12

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001154.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 21/12/2023 11:30:39 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 02/01/2024 09:19:39 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CDD3-6CE2-4FF7-C34E 
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Proc. Administrativo 23- 1.020/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/12/2023 às 10:22:18

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação futura, com prestação de serviços parcelados (através de campanhas), de clínica

veterinária para a realização de castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a

Secretaria Municipal de Saúde

 

  Anexo aos autos a publicação da abertura da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e no
Jornal Gazeta SP e ainda a publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PE_140_2023.pdf

DOM_PORTARIA_PE_140_2023.pdf

GAZETA_SP_PE_140_2023.pdf
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